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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

██ DECRETO Nº. 9 510, de 27 de junho 
de 2016

(Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional 
Suplementar no valor 
de R$. 30.000,00, 
autorizada pela Lei nº. 
5 798 de 22 de junho 
de 2016 )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Art. 1º. Fica aberto na Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporan-
ga, um crédito adicional suplementar, no valor de 
R$.30.000,00 (trinta mil reais) destinados a:

ORGÃO – 03 – AUTARQUIA MUNICIPAL
Unidade Orçamentária – 01- SUPERINTEN-

DENCIA DE AGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIEN-
TE DE VOTUPORANGA
Unidade Executora – 03 – Departamento Comercial
3.0.00.00 	 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 	 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00	  Aplicações Diretas
3.3.90.93 	 Indenizações e Restituições
041220047.2.106 - 061.......................................R$ 30.000,00

Art. 2º. A cobertura do Crédito Adicional Su-
plementar autorizado pelo artigo 1º deste decreto 
será efetuada mediante a utilização dos recursos 

nos termos previstos no artigo 43, § 1º inciso II 
da Lei Federal nº 4.320/64 considerando ainda a 
tendência do exercício.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Ne-
ves”, 27 de junho de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

  Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

██ SMO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
- CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - 
PROCESSO Nº 026/2016
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para Construção de ponte sobre o Cór-
rego Boa Vista - 1ª Fase, entre as Avenidas Dr. 
Augusto Aparecido Arroyo Marchi, Feres Cury e 
Das Nações, neste Município de Votuporanga/SP.

HOMOLOGA o objeto da presente licitação, 
para a empresa: PAVIECON ENGENHARIA, 
CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI – EPP.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 27/06/2016.

██ SMO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
- CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 - 
PROCESSO Nº 026/2016
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para Construção de ponte sobre o Cór-
rego Boa Vista - 1ª Fase, entre as Avenidas Dr. 
Augusto Aparecido Arroyo Marchi, Feres Cury e 
Das Nações, neste Município de Votuporanga/SP.

ADJUDICA o objeto da presente licitação, para 
a empresa: PAVIECON ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI – EPP, com 
valor global de R$ 1.235.650,25 (um milhão du-
zentos e trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta 
reais e vinte e cinco centavos).

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 

– 27/06/2016.

██ SME - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 135/2016 - PRO-
CESSO Nº 160/16
Objeto: Contratação de empresa para forneci-

mento e instalação de toldos em diversas Unida-
des Escolares, pelo Convênio Brasil Carinhoso.

ADJUDICO para a empresa: ENIO TOLDOS 
LTDA - ME o lote 01, com o valor de R$ 47.700,00 
(quarenta e sete mil e setecentos reais). Perfazen-
do esta licitação o valor global de R$ 47.700,00 
(quarenta e sete mil e setecentos reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
– Pregoeira – 27/06/2016.

██ SME - HOMOLOGAÇÃO DO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 135/2016 - 
PROCESSO Nº 160/16
Objeto: Contratação de empresa para forneci-

mento e instalação de toldos em diversas Unida-
des Escolares, pelo Convênio Brasil Carinhoso.

HOMOLOGO para a empresa: ENIO TOLDOS 
LTDA - ME o lote 01, com o valor de R$ 47.700,00 
(quarenta e sete mil e setecentos reais). Perfazen-
do esta licitação o valor global de R$ 47.700,00 
(quarenta e sete mil e setecentos reais).

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 27/06/2016.

Aviso de Republicação

██ SMGA - AVISO DE 2ª REPUBLICA-
ÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
119/2016 - PROCESSO Nº 142/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Aqui-

sição de Baterias Automotivas para veículos/má-
quinas de diversas Secretarias desta Municipali-
dade, durante o período de 12 (doze) meses. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 11 de julho de 2016 (11/07/2016), às 09h00 
(nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessa-
dos na Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa - Divisão de Licitações, no Paço Municipal, 
localizado na Rua Pará nº 3227 - Centro, Votupo-
ranga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. 
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Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9700 - ra-
mais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO  - Secretário Mu-
nicipal de Gestão Administrativa – 27/06/2016.

Atas de Registro de Preço

SMS - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votu-
poranga.

Detentora da Ata: COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA.

OBJETO: Conforme processo administrativo nº 
8809/2016, fica excluído o lote 06, abaixo descri-
minado:

LOTE ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL

06 06 001.022.607 CP 5.000 Diltiazem, cloridrato 60mg - 
comprimido. TEUTO R$ 0,112 R$ 560,00

Pregão Presencial nº 013/2016B - Processo nº 
018/2016B. Assinatura: 27 de junho de 2016.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Muni-
cipal de Gestão Administrativa – 27/06/2016.
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos

Resoluções

██ RESOLUÇÃO Nº 07 – DE 24 DE JU-
NHO DE 2016.

(ALTERA A 
REDAÇÃO DO 
§3º DO ART. 110 
DA RESOLUÇÃO 
Nº 02, DE 08 DE 
DEZEMBRO DE 
2003)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 
TERMOS DO INCISO IV, DO ARTIGO 17, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SE-
GUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O §3º do art. 110 da Resolução nº 02, 
de 08 de dezembro de 2003, passa vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 110............................
§1º....................................
§3º. As matérias que poderão ser apreciadas 

na Ordem do Dia serão definidas e divulgadas 
pela Presidência através do Diário Oficial do Mu-

nicípio e no átrio da Câmara Municipal, até dois 
dias antes da realização da Sessão Ordinária, po-
dendo ser incluídas matérias por requerimento de 
dois terços dos membros da Câmara”.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de junho de 
2016.

SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente

DOUGLAS LISBOA DA SILVA
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expe-
dientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

aos 24 de junho de 2016.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
Esta Resolução teve origem no Projeto de 

Resolução Nº 7/2016 de autoria da Mesa Diretora
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